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TAM SÃO CARLOS: ELEIÇÃO SERÁ EM ABRIL 
O SAESP realizará em abril a eleição do delegado sindical do Centro Tecnológico da TAM em São 
Carlos, que representará os aeroviários locais na direção estadual, passando a interagir com maior 
fluidez junto a todo o corpo diretivo do sindicato. 

Poderão votar os associados da entidade que, na data da eleição, contarem com mais de três meses 
de inscrição no quadro social do sindicato e que estiverem no gozo dos direitos sindicais. 

Não poderá candidatar-se o associado que: 

- Contar com menos de 6 (seis) meses de inscrição no quadro social do Sindicato; 

- Tiver sido condenado criminalmente; 

- O aposentado que na data do pedido de registro da candidaura não comprovar ter se sindicalizado 
há pelo menos 6 (seis) meses antes de sua aposentadoria. 

Exige-se, para a eleição do Delegado Sindical, que o associado preste serviços na base territorial  
que pretende representar. As atribuições dos Delegados Sindicais são todas aquelas decorrentes do 
exercício da liderança sindical, na área territorial da delegacia respectiva, devendo atuar sempre 
como auxiliar da política e diretrizes fixadas pela direção do Sindicato. 

O Delegado Sindical terá os mesmos direitos dos demais ocupantes do quadro diretivo do Sindicato, 
não podendo ser demitido a partir do momento do registro de sua candidatura até 1 (um) ano após 
o final do seu mandato (que encerrará juntamente com o término do mandato da atual diretoria do 
SAESP), salvo se cometer falta grave devidamente apurada nos termos da Consolidação das Leis 
do Trabalho. A estabilidade no emprego para o delegado sindical está prevista na cláusula 52 da 
Convenção Coletiva de Trabalho em vigência. Ao delegado sindical será permitida a reeleição. 

ASSEMBLÉIA GERAL DEFINIRÁ
 CRITÉRIOS PARA ELEIÇÃO 

Os procedimentos eleitorais, critérios, prazo de inscrição, data da eleição e apuração serão discuti-
dos e aprovados pela Assembleia Geral e Específica a ser convocada pelo SAESP, na primeira 
quinzena de abril de 2013. Poderão participar desta assembleia os aeroviários associados ao sindi-
cato e que trabalham na TAM-Linhas Aéreas, no município de São Carlos. 

FILIE-SE AO 
SINDICATO. JUNTOS, 
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ATRIBUIÇÕES DO DELEGADO SINDICAL 
Para que o sindicato seja forte, atuante e independente, é preciso contar com uma base organizada. 
Neste sentido o SAESP entende que o fortalecimento da base se dá por meio da eleição do            
Delegado Sindical. A expectativa do SAESP é que com a eleição ocorra uma maior participação e 
conseqüente filiação de todos os trabalhadores que atuam na unidade da TAM em São Carlos, que 
é a melhor forma de estarmos unidos e fortes para lutarmos pelos nossos direitos e justas 
aspirações profissionais. 

O Delegado Sindical atuará como representante da categoria, no seu local de trabalho.  O Delegado 
Sindical será o elo entre a diretoria do SAESP e os trabalhadores. É fundamental que seja             
compreendida a  importância do Delegado Sindical como um líder, que está permanentemente no 
ambiente de trabalho, fortalecendo, através da sua atuação, a entidade que representa, ampliando 
as possibilidades de conquistas para os aeroviários.  

O Delegado Sindical deverá ser atuante e manterá contato permanente com os trabalhadores de 
sua área de representação. Debaterá e organizará as reivindicações, manifestações, críticas e    
sugestões para a melhoria das condições de trabalho, encaminhando-as ao Sindicato; sempre     
atuando em benefício coletivo. 

Os candidatos a Delegado Sindical deverão ter consciência da importância da função a ser exercida, 
estando preparados para o desempenho das seguintes atribuições: 

- Juntamente com a diretoria do SAESP, representar e defender os interesses específicos dos         
trabalhadores na base territorial pertinente e da categoria em geral; 

- Responsabilizar-se pela organização dos trabalhadores em seu âmbito de trabalho, para que       
participem das assembléias e ações do sindicato; 

- Reunir-se com a diretoria executiva sempre que por ela for convocado ou quando necessitar 
resolver problemas urgentes, específicos de sua área de atuação; 

- Zelar pelo cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária em sua área de atuação; 

- Manter contatos com o Departamento Jurídico do SAESP, procurando encaminhar a solução dos 
conflitos e litígios entre os trabalhadores e a empresa onde trabalha; 

- Em coordenação com o diretor de formação sindical, promover programas de estímulo à                
sindicalização e desenvolvimento do espírito associativo dos aeroviários em sua base; 

- Elaborar relatórios semestrais de suas atividades na área de atuação, para prestação de contas à 
diretoria executiva do SAESP. 

AEROVIÁRIO SINDICALIZADO 
É CIDADÃO RESPEITADO!


